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nnnexalla assim como tambem a Di zi ma Nova, q ue pelo mesmo Foral per .
tence i\ Co roa . pois (se noccssnrio bp) lhe faço pUf:!, c ir rovogave! Doa
çãc para luJü o sernj.-c com as mesmas clausulas da dcaçnc da Diz ima
da Portagem da Hibci ra ; c c ru lugar da menc ionada D izima v..lha ten ha
o .I.\l a rqucz suppl icante us Direit os do Pescado (te Peniche (e m quant o
se lhe n ão prestno outros equivalent es}, as rendas do Pescado e D ire i
tos da Dizima, l'ortagc ns , Julgados , Outavos de P:To, c q uin-tos de vi.
n ho da ViJla e Porto de Cascaes , c as tornas da S iaa do Pes cado c Sa
veis de Lisboa , qlle {)f'lo Al vad de 'lo de Ou tu bro c Escnptura de 21
de 1766 se t inh;t,J dado c m compensação á mesma Casa, dt' q lle os He i
por . lesmeur brndos c separados para delle fazer como faço ao l\ larq uez
supplica nte Doação de Juro e Herdade com as mes mas dcs penças da Lei
1\1ent:\l, c mais clousutus tia Doação da sobrcdi ta D Izima velha, que fi ca
sem clleito : Dando-lhe ou lro sim os rendimentos delles desde o tempo
em (l'Je o dilo seu Pai foi privado de qua~i toda a cobrança da. mesma
D izima (leia suspensão do despacho do Peixe em I'nço de Arcos nus quan
lias liquidas , que nesse tempo tiver recebido a Casa de Bragan/(a , com
declaração que dos d itos rendi men tos se h;10 de abater o que a titulo da
mencionada. Dizima continuo u a cobrar a Casa do l\la rqucz . e que 0;1

mesmos rendimentos liqu ido! serão pagos ao Marquez pela furma, e mo,
do 1 cm que se acordar , c Eu ror aervld.i de terminar : Ficando desta sor
te cxtinctas todas as a c çõ ês , 'lu e tcnh'to , ou po sstc ter a este respeito
Assim a Casa de Bragança como a Casa do l\far'luez de Pombal j indem
nisados os seus respectivos perjuizus c iutc ressee : intcirumoute n -vogn
da a refernln Escriptura de Compensa ção c Subroga çso , flue se arglle
d é lesiva , e fui celebrudn na inl eJJ igcncia de que a Dizi m.1 (lo Pescado
de Paço de Arcu"! -c comprehend ia na Doação da Dizima da Portagem da"
R ibeira sem se adve rtir que esta Doaç ão era anterior ao cstabcfccimen
to rlaquelln I) jzima coustituida á ma is de duzentos ciucoenta e nove an
nos depois do Foral ft e Oe iras. E porque tal he a min ha Vontade 1\lan·
do como Rainha , c Suprl'11I3 Ad ministradora da Casa de Bragança, que
assim se cumpra inteiramente em tudo c por tudo, não obsta n tes as Doa
ç {'e~ antecedentes e quacsqucr ou: rus disposiç ões em contrario; as qu aes
todas para este cfTcito somente Hei Jlor derrogadas como se de cnda- hu
ma del1as fizesse especial mençito, e l\lcu Motu proprio, Certa Scien
e ia, Poder Real. Absoluto e Supremo, ficando al iás sempre cm seu vh:or.
Pelo que l\lalldo nesta conform idade se c..tjJ08s '10 os Despachos, e O rdens
n ecessaeins para terminar es tas questões c dependeuciaa sem flue m, is;
destas se faça que-stão por parle do Donataric da Casa de n ' óI!;ê\ lIça uu
da Coroa havendo por improprio c indecoroso qu acsqucr ou tros nrgumcn
tos que se pcrtcnd ão excita r c segu ir. Pnlnc!c do Queluz cm 30 J c J a
neiro de .'9'. Com a Rubrica do Principe,

Na Coitec.•'c .Mall!, Gordo.

.,--.-.--.
S ua lIhgestade roi sorvida det erminar o Collcgio da Estrelln "'T" ser
vir de Hospital :fs Tropas Inulczas, que tem chegado a esta Capilal , e
ordena a Vossa Roverendissimn qu e haja de fazer despcjar , sem a 1J1t)-

judite.nozes
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Dor perda de tem po, o referido Collegio para nellc se proceder rls accorn
moda çõcs necess árias, tendo Vossa Hcvercndi ssi ma cuidado de fechar a
Igreja e Sac res tin, para qu e n"o tenha communicnçâo com o di to Hospi
ta l. O que Sua .l\lagcstade me manda participar-lhe para que na JU l'S ·

ma conformidade possadesde logo torn ar as providcucins q ue j ulga r nc
neceesnrias. Dcoa G uarde a Vossa Hevcrendissima. - QuelU! elou dois
de. Fevereiro de mil setecentos noventa e se te. - Luiz Pinto de Sousa.
- Senhor DoIU A~"ade do Mosteiro ela Estrella,

Na Coílec. de F rei Vieent. Salgarlo.

•.--.- t---.
() Provedor e Deputados (ta Junta \da Adm in is traç;i o da Companh ia Ge
ral da J\ g-ricu ltura das Vinhas do Allo Douro. - F azemos nc-orio : Que
Sua l\lat.;"cstaIJe ro i se rvida ordenar, que dos vinhos, que forem refuga
tios el as Demarca ções deEmbarq ue Primordial , e S ubsidiaria na produc
ç:lo 00 anno Immedia to de 1196, comprará es ta JlDSSa Com panhia os q ue
precisar P.'lr8 o seu commcrcio, c usos de ramo pelo preço de 15$ 0 00 réis
a pipa; e comprará. tombem , sendo-lhe necessários, os q ue n ;10 valerem
este pre ço á avença das partes peles preços mais commodos e m que se
aj ustarem ; seja para os applicar para os sebreditos usos de ramo, c do
seu commercio e m .be ne fi cio dos Lavradores ; seja p.1ra os fa zer des tiJI;lr
e m A~oas Ardentes; Eq ue os sobrcditos vinhos refugados d Eln harqut';
que não comprar na sobredi ta fénna esta nossa Companhia, c os que 08

L cvredorcs nnc quiserem vender á avença das partes, os poderão seus •
donos Iambicar e m Agoas Ardentes, ou vender pelo miudo dentro daS!
suas A degas. ou transpor ta-los para fura dos Dietrictos do l)rivilt'gio e x...
clusivc des ta Companhia, e das dilas De marcações de Emba rque com as
competentes Guias desta Jun ta ', c do respectivo Commissar io ; Com tan
to que nâo seja para. Embarque, c d e sor te que não tique dentro dos
mencion ados Distric tos demarcados para. Embarqu e vinho algum de TC"

fugo até o fim de Agosto do prese nto a nno; ficando hu na. 'e outros Trans
gressores sugci toa á Disposição das Leis, e Rcaes Ordens de S ua Ma
gcstadc no.., em que as contra~ie~m., e não observarem CI~cta e rel ig io
samente. E para que c hegue a noticia de todos mandamós afixar os exem
plares deste impressos, e sellados com o scllo da nossa Compa nhia em to
dos os lugares publicas das mencionad as Demarcações de Emharque. Da
do n eSL1 C idade do Porto em Junta de 21 de Fe vereiro de 1797 ........ Lean
dro r\ nastacio de Carvalho e Fonseca , o sobscrev i. - (L S.) - Fran
cisco Baptista de Araujo Cabrall\iontez. - Antonio José da Cunha R ei s.
- Dou; togas M artins Gon çal ves. - Nicoláo Francisco Guimarães. - J oão
Bernardo de Meirellee Guedes. - J osé Dias de Lima. - Gaspar Cardo-
so de Carvalho e FOIlECl:t a . . '

Impren« avulso•

•


